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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICIPIO DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 

GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 
ATO Nº 436/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 55, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, e
tendo em vista as disposições da Lei 2.467 de 11 de dezembro
de 2008 e da Lei nº 2.610 de 29 de dezembro de 2010 que
dispõem sobre a reorganização da estrutura administrativa da
Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho e da Lei 3.342 de 22 de
dezembro de 2017que dispõe sobre a reestrutura do instituto de
previdência social do município do cabo de santo agostinho –
CABOPREV.
R E S O L V E:
NOMEAR: ÂNGELO DA SILVA GAMBÔA, ao Cargo de
GERENTE ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO, símbolo
CC2, a partir de 01 de fevereiro de 2021, com lotação no
Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município do
Cabo de Santo Agostinho – CABOPREV.
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
 
Cabo de Santo Agostinho, 09 de fevereiro de 2021.
 
CLAYTON DA SILVA MARQUES
Prefeito 
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